
 
 

Ofício N.º 082/2023. 

Ouro Fino, 11 de dezembro de 2023. 
 

 

Ilustríssima Senhora 

Margareth Menezes 

Ministra de Estado da Cultura 

 

 

 
Cumprimentando-a cordialmente, vimos através desta, sugerir a este egrégio 

ministério que se faça gestão junto a UNESCO, no sentido de declarar a nossa deliciosa “ 

feiojoada” como patrimônio cultural imaterial da humanidade, como já ocorre com o 

ceviche peruano e uma roupa típica do Paraguai. 

Salutar reafirmar que aqui trata-se apenas de uma sugestão, sendo que não 

existindo óbice dese ministério que conta com pessoas mais preparadas que esse edil, para 

determinar qual prato típico brasileito poderá no futuro ser declarado patrimônio cultural 

imaterial da humanidade, fica aqui a nível informal que esse ministério leve em 

consideração minha singela sugestão, ou estude uma outra indicação a Unesco que achar 

mais apropriada. 

Certo que um etudo será realizado afim de se determinar qual prato poderia 

nos representar, me despeço desejando sucesso a Vossa Excelência. 

 

 

 

 

 

Respeitosamente, 
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